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<!ID873055-0> LEI No- 11.167, DE 31 DE AGOSTO DE 2005

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério das Relações

Exteriores, crédito suplementar no valor de R$ 254.200.000,00, para reforço

de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.100, de 25 de janeiro de 2005), em

favor do Ministério das Relações Exteriores, crédito suplementar no valor de R$ 254.200.000,00

(duzentos e cinqüenta e quatro milhões e duzentos mil reais), para atender às programações constantes

do Anexo desta Lei.

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de excesso

de arrecadação de Recursos Ordinários.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de agosto de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

Atos do Poder Executivo
.

ORGAO : 35000 - MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES
UNIDADE : 35101 - MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0681 GESTAO DA PARTICIPACAO EM ORGANISMOS INTERNACIONAIS 254.200.000

OPERACOES ESPECIAIS

07 212 0681 0128 CONTRIBUICAO AO SISTEMA DAS NACOES UNIDAS 247.200.000
07 212 0681 0128 0001 CONTRIBUICAO AO SISTEMA DAS NACOES UNIDAS - NA-

CIONAL
247.200.000

F 3 2 80 0 100 247.200.000

07 212 0681 0871 CONTRIBUICAO A OUTROS ORGANISMOS INTERNACIO-
NAIS

7.000.000

07 212 0681 0871 0001 CONTRIBUICAO A OUTROS ORGANISMOS INTERNACIO-
NAIS - NACIONAL

7.000.000

F 3 2 80 0 100 7.000.000

TOTAL - FISCAL 254.200.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 254.200.000

<!ID873052-0> DECRETO DE 31 DE AGOSTO DE 2005

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação pela Companhia de Desen-
volvimento dos Vales do São Francisco e
do Parnaíba (CODEVASF), área de terras e
benfeitorias inseridas no Projeto de Irriga-
ção do Jaíba, localizado nos Municípios de
Jaíba, Matias Cardoso e Verdelândia, no
Estado de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, tendo em vista
o disposto nos arts. 5o, alínea “p”, do Decreto-Lei no 3.365, de 21 de
junho de 1941, 28 da Lei no 6.662, de 25 de junho de 1979, e 11 da
Lei no 6.088, de 16 de julho de 1974, e o que consta da Lei no 9.954,
de 6 de janeiro de 2000,

D E C R E T A:

Art. 1o Fica declarada de utilidade pública, para fins de
desapropriação pela Companhia de Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba (CODEVASF), área de terras e ben-
feitorias, inseridas no Projeto de Irrigação do Jaíba, localizado nos
Municípios de Jaíba, Matias Cardoso e Verdelândia, no Estado de
Minas Gerais, de acordo com a planta constante no Processo no

59400-0000459/2004-85/CODEVASF, assim descrita:

I - ÁREA III: partindo do ponto M.17/C, de latitude
15°07'40.84” sul e longitude 43°47'48.38” W.Gr., DATUM Córrego
Alegre, com azimute de 270°03'09”e distância de 4.614,97 m, chega-
se ao ponto M.12/B; deste, com azimute de 130°18'44” e a distância
de 146,72 m, chega-se ao ponto M.12/A; deste, com azimute de
226°22'40” e a distância de 795,27 m, chega-se ao ponto DSG.123;
deste, com azimute de 310°42'50” e a distância de 1.626,56 m, chega-
se ao ponto DSG.125; deste, com azimute de 200°58'19” e a distância
de 1.537,51 m, chega-se ao ponto DSG.126; deste, com azimute de
269°45'32” e a distância de 2.230,24 m, chega-se ao ponto M.02;
deste, com azimute de 195°42'12” e a distância de 1.142,40 m, chega-
se ao ponto M.52; deste, com azimute de 167°21'34” e a distância de
1.105,97 m, chega-se ao ponto M.51; deste, com azimute de
258°21'06” e a distância de 2.462,79 m, chega-se ao ponto M.245;
deste, com azimute de 326°55'25” e a distância de 684,94 m, chega-
se ao ponto M.243; deste, com azimute de 53°34'13” e a distância de
60,25 m, chega-se ao ponto MRN.141; deste, com azimute de
328°36'57” e a distância de 381,72 m, chega-se ao ponto MRN.13;
deste, com azimute de 324°43'59” e a distância de 2.031,39 m, chega-
se ao ponto MRN.50; deste, com azimute de 337°27'38” e a distância
de 913,78 m, chega-se ao ponto MRN.12; deste, com azimute de
00°09́29” e a distância de 2.150,04 m, chega-se ao ponto MRN.07;
deste, com azimute de 00°09'27” e a distância de 23,66 m, chega-se
ao ponto MRN.170; deste, com azimute de 94°01'28” e a distância de

350,33 m, chega-se ao ponto DSG.C06; deste, com azimute de
89°52'05” e a distância de 1.999,90 m, chega-se ao ponto DSG.C10;
deste, com azimute de 89°58'55” e a distância de 1.999,98 m, chega-
se ao ponto DSG.C16; deste, com azimute de 89°58'48” e a distância
de 1.999,92 m, chega-se ao ponto DSG.C21; deste, com azimute de
89°58'44” e a distância de 2.000,08 m, chega-se ao ponto DSG.C26;
deste, com azimute de 90°01'38” e a distância de 2.019,02 m, chega-
se ao ponto MRN.145; deste, com azimute de 89°56'11” e a distância
de 1.981,18 m, chega-se ao ponto MRN.117; deste, com azimute de
98°41'34” e a distância de 309,58 m, chega-se ao ponto M.117/A;
deste, com azimute de 96°50'34” e a distância de 50,36 m, chega-se
ao ponto M.117/B; deste, com azimute de 91°01'23” e a distância de
1.586,72 m, chega-se ao ponto MRN.148; deste, com azimute de
89°14'54” e a distância de 6.429,09 m, chega-se ao ponto M.100;
deste, com azimute de 133°58'58” e a distância de 1.872,01 m, chega-
se ao ponto M.100/A; deste, com azimute de 147°45'52” e a distância
de 2.742,77 m, chega-se ao ponto M.100/B; deste, com azimute de
356°34'48” e a distância de 3.520,27 m, chega-se ao ponto M.148/A;
deste, com azimute de 90°46́38” e a distância de 4.202,39 m, chega-
se ao ponto M.101; deste, com azimute de 90°10'34” e a distância de
976,00 m, chega-se ao ponto M.102; deste, com azimute de
205°04'28” e a distância de 120,34 m, chega-se ao ponto M.103;
deste, com azimute de 216°20'30” e a distância de 4.490,39 m, chega-
se ao ponto M.104; deste, com azimute de 186°03'46” e a distância de
1.03,61 m, chega-se ao ponto M.104/A; deste, com azimute de
181°17'38” e a distância de 3 188,81 m, chega-se ao ponto M.105;
deste, com azimute de 182°00'31” e a distância de 5.905,63 m, chega-
se ao ponto M.106; deste, com azimute de 181°39'07” e a distância de
3.503,45 m, chega-se ao ponto M.107; deste, com azimute de
267°57'17” e a distância de 3.642,32 m, chega-se ao ponto M.108;
deste, com azimute de 338°06'07” e a distância de 219,86 m, chega-
se ao ponto M.109; deste, com azimute de 333°37'41” e a distância de
2.654,23 m, chega-se ao ponto M.110; deste, com azimute de
333°16'27” e a distância de 3.188,64 m, chega-se ao ponto M.111;
deste, com azimute de 333°24'38” e a distância de 3.154,65 m, chega-
se ao ponto M.112; deste, com azimute de 331°19'50” e a distância de
1.315,25 m, chega-se ao ponto M.113; deste, com azimute de
332°13'53” e a distância de 2.363,15 m, chega-se ao ponto M.114;
deste, com azimute de 332°53'19” e a distância de 4.737,55 m, chega-
se ao ponto M.115; deste, com azimute de 270°14'30” e a distância de
49,82 m, chega-se ao ponto M.17/C, ponto origem deste descritivo,
com um perímetro de 95.485,51 m e área de 18.741,1158 hectares;

II - ÁREA IV: partindo do ponto 1, de latitude 15°12'41,72”
sul e longitude 43°47'13,27” W.Gr., DATUM Córrego Alegre, com
azimute de 93°52'53”e distância de 3.981,11 m, chega-se ao ponto 2;
deste, com azimute de 153°24'40” e a distância de 6.695,94 m, chega-
se ao ponto 3; deste, com azimute de 158°06'07” e a distância de
219,86 m, chega-se ao ponto 4; deste, com azimute de 87°57'17” e a
distância de 1.821,16 m, chega-se ao ponto 5; deste, com azimute de
87°57'17” e a distância de 1.821,16 m, chega-se ao ponto 6; deste,
com azimute de 180°49'04” e a distância de 6.297,22 m, chega-se ao
ponto 7; deste, com azimute de 222°09'16” e a distância de 1.523,35
m, chega-se ao ponto 8; deste, com azimute de 167°06'55” e a
distância de 1.344,41 m, chega-se ao ponto 9; deste, com azimute de
137°19'51” e a distância de 1.223,56 m, chega-se ao ponto 10; deste,

com azimute de 265°51'28” e a distância de 25,20 m, chega-se ao
ponto 11; deste, com azimute de 260°02'09” e a distância de 43,92 m,
chega-se ao ponto 12; deste, com azimute de 261°48'00” e a distância
de 61,42 m, chega-se ao ponto 13; deste, com azimute de 303°55'53”
e a distância de 71,16 m, chega-se ao ponto 14; deste, com azimute
de 241°37'53” e a distância de 49,16 m, chega-se ao ponto 15; deste,
com azimute de 283°15'02” e a distância de 94,28 m, chega-se ao
ponto 16; deste, com azimute de 225°04'17” e a distância de 300,68
m, chega-se ao ponto 17; deste, com azimute de 175°52'36” e a
distância de 177,88 m, chega-se ao ponto 18; deste, com azimute de
225°09'14” e a distância de 674,13 m, chega-se ao ponto 19; deste,
com azimute de 260°58'36” e a distância de 669,29 m, chega-se ao
ponto 20; deste, com azimute de 173°43'49” e a distância de 814,02
m, chega-se ao ponto 21; deste, com azimute de 102°05'08” e a
distância de 343,02 m, chega-se ao ponto 22; deste, com azimute de
181°18'11” e a distância de 526,82 m, chega-se ao ponto 23; deste,
com azimute de 226°46'27” e a distância de 2.487,99 m, chega-se ao
ponto 24; deste, com azimute de 239°52'42” e a distância de 839,99
m, chega-se ao ponto 25; deste, com azimute de 275°54'07” e a
distância de 683,30 m, chega-se ao ponto 26; deste, com azimute de
218°30'09” e a distância de 1.167,06 m, chega-se ao ponto 27; deste,
com azimute de 212°05́41” e a distância de 2.073,24 m, chega-se ao
ponto 28; deste, com azimute de 267°52'10” e a distância de 4.409,25
m, chega-se ao ponto 29; deste, com azimute de 0°36'57” e a dis-
tância de 7.212,64 m, chega-se ao ponto 30; deste, com azimute de
04°05'19” e a distância de 2.205,14 m, chega-se ao ponto 31; deste,
com azimute de 358°40'04” e a distância de 6.687,73 m, chega-se ao
ponto 32; deste, com azimute de 359°19'36” e a distância de 7.117,10
m, chega-se ao ponto 1, origem deste descritivo, com um perímetro
de 63.662,20 m e área de 18.608,9110 hectares;

III - ÁREA K: partindo do ponto M.M, de latitude
15°12'09,845” sul e longitude 43°54'07,553” W.Gr., DATUM Cór-
rego Alegre, com azimute de 107°28'17”e distância de 58,16 m,
chega-se ao ponto MM.C; deste, com azimute de 95°27'31” e a
distância de 161,71 m, chega-se ao ponto E.23/A; deste, com azimute
de 95°26'42” e a distância de 1.579,56 m, chega-se ao ponto M.12/B;
deste, com azimute de 95°15'59” e a distância de 2.856,10 m, chega-
se ao ponto M.08/A; deste, com azimute de 185°11'39” e a distância
de 1.815,10 m, chega-se ao ponto M.20/B; deste, com azimute de
275°52'14” e a distância de 1.271,72 m, chega-se ao ponto M.00/A;
deste, com azimute de 179°58'13” e a distância de 899,85 m, chega-
se ao ponto M.01/A; deste, com azimute de 223°31'10” e a distância
de 1.379,12 m, chega-se ao ponto M.02/A; deste, com azimute de
179°59'22” e a distância de 999,90 m, chega-se ao ponto M.03/A;
deste, com azimute de 89°58'19” e a distância de 999,80 m, chega-se
ao ponto M.04/A; deste, com azimute de 179°58'45” e a distância de
869,89 m, chega-se ao ponto M.05/A; deste, com azimute de
93°26'41” e a distância de 3.465,45 m, chega-se ao ponto M.06/A;
deste, com azimute de 179°57'16” e a distância de 2.655,68 m, chega-
se ao ponto M.07/A; deste, com azimute de 269°58'01” e a distância
de 3.492,91 m chega-se ao ponto M.08/A; deste, com azimute de
179°58'40” e a distância de 520,74 m, chega-se ao ponto M.09/A;
deste, com azimute de 269°57'41” e a distância de 2.143,97 m, chega-
se ao ponto M.107/B; deste, com azimute de 312°49'15” e a distância
de 127,15 m, chega-se ao ponto M.108/A; deste, com azimute de




